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LEI Nº 12.552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 

LAR BEZERRA DE MENEZES, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Lar Bezerra de Menezes, CNPJ n.º 02.147.727/0001-21, por interveniência da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, nos 

moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto 

Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, tem por objeto projeto que beneficia cerca 

de 60 crianças com faixas etárias variadas, e aproximadamente 70 famílias, números 

cadastrados; o projeto desenvolvido é chamado “ALIMENTANDO O CORPO E 

ALMA”, que atende a comunidade do Jardim Iguaçu, Lúcia Maggi e adjacências, esse 

projeto permite a distribuição de sopa, verduras, frutas, lanches, cestas básicas e apoio 

social e reforça a alimentação precária das famílias das regiões descritas. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no 

valor de R$1.087,94 (hum mil oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos), 

totalizando o valor anual de R$13.055,31 (treze mil cinquenta e cinco reais e 

trinta e um centavos) 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.930 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 03 de 

janeiro de 2023. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022. 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

  

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.553, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO com a 

OBRA KOLPING DE MATO GROSSO, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Obra Kolping de Mato Grosso, CNPJ n.º 03.939.543/0001-67, por interveniência da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, nos 

moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto 

Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, tem por finalidade realizar cursos de 

qualificação e profissionalização durante todo o ano visando à capacitação 

principalmente de mulheres em atividades autônomas (e que podem ser realizadas em 

casa), em paralelo as atividades domésticas ex. Designer de sobrancelhas, Massagem, 

Manicure e Pedicure, Confeiteiro (a), entre outros, as atividades possibilitam o 

reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e 

desenvolvem conhecimentos sobre o mundo do trabalho, competências específicas 

básicas e contribui para a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema 

educacional e no mundo do trabalho. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor 

mensal de R$2.004,11 (dois mil quatro reais e onze centavos), totalizando o valor anual 

de R$ 24.049,35 (vinte e quatro mil quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei nº 11.939, de 16 de dezembro de 2021, terá vigência até 31 de dezembro 

de 2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.554, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA “A CAMINHO DA LUZ”, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação Espírita “A Caminho da Luz”, CNPJ n.º 86.789.872/0001/04, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320, de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, desenvolve serviços de atendimento em 

grupos socioeducativos com famílias predominantemente chefiadas por mulheres, com 

filhos de até 17 anos. Realiza grupos de orientações para gestantes aos moradores da 

região do Padre Lothar, Vila Rica. Caracteriza-se por promover o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários. Trabalho de orientação para acesso de garantia de 

direitos, prevenindo riscos sociais ao público de extrema vulnerabilidade da região. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas, no valor 

de R$ 1.002,06 (hum mil dois reais e seis centavos), totalizando o valor anual de 

R$12.024,68 (doze mil vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos. 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei nº 11.943, de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro 

de 2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2021.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.555, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO com 

a DIOCESE DE RONDONÓPOLIS – GUIRATINGA, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Diocese de Rondonópolis - Guiratinga, CNPJ n.º 03.843.307/0001-42, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, desenvolve suas atividades através de suas 

pastorais e movimentos sociais;a atuação ocorre através de 10 paroquias no município 

de Rondonópolis promovendo trabalhos sociais nas áreas: Pastoral da criança, Pastoral 

da mulher marginalizada, Pastoral da Aids, Pastoral Indígena, Pastoral da Mulher, 

Pastoral da Fome, Pastoral da Sobriedade, Pastoral de pessoas com deficiência,Pastoral 

da Terra, Pastoral Familiar e Pastoral de rua. O público atendido nos projetos é 

predominantemente dos bairros periféricos do município, zona rural e aldeias 

indígenas, com grandeincidências dos agravos sociais, como álcool, drogas, 

desemprego e prostituição infanto-juvenil. Os trabalhos realizados através de grupos de 

convivência, campanhas e dialogo multisetoriais, criam espaços de reflexão, 

negociação e decisão frente aos diversos públicos atendidos. Promovem encontros 

interativos, visitas domiciliares, atividades culturais, fortalecimento de vínculos e 

articulação com a rede. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor 

de R$9.447,96 (nove mil quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa e seis 

centavos), totalizando o valor anual de R$113.375,55 (cento e treze mil trezentos e 

setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 
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Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.938 de 16 de dezembro de 2022 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.556, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DE RONDONÓPOLIS 

NO COMBATE AO CÂNCER (AVROC), por interveniência da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação de Voluntários de Rondonópolis no Combate ao Câncer (Avroc), CNPJ 

n.º 01.366.855/0001-01, por interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação 

Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de 

dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto 

Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, atende famílias que tenha um de seus 

membros diagnosticado com câncer, tem como objetivo promover visitas domiciliares 

em que são trabalhados os aspectos dos cuidados psicológicos e sociais dos atendidos. 

No sentido de desenvolver habilidades para amenizar o sofrimento físico e emocional 

de pessoas com câncer frente a desestruturação econômica e psicossocial das famílias 

em situação de vulnerabilidade social. 

 

Art. 3º A contribuição referida no art.1º será dividido em 12 (doze) parcelas no valor 

de R$ 1.991,94 (hum mil novecentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos), 

totalizando o valor anual de R$23.903,30 (vinte e três mil novecentos e três reais e trinta 

centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.945 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.557, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO com 

CASA DO ADOLESCENTE SAGRADA FAMÍLIA, por interveniência 

da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Casa do Adolescente Sagrada Família, CNPJ n.º 32.972.085/0001-66, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, presta serviços com crianças e adolescentes 

de 6 a 15 anos de ambos os sexos em situação de vulnerabilidade social, A Casa do 

Adolescente Sagrada Família atende atualmente 87 crianças e adolescentes, oriundos 

de bairros vizinhos e circunvizinhos do bairro Sagrada Família, bairros estes de grande 

vulnerabilidade social, a instituição busca através de atividades diversas proporcionar 

melhores oportunidades ao desenvolvimento integral dos mesmos, desenvolve ações 

para promoção da saúde, do desempenho escolar, da alimentação, da higiene, da 

convivência familiar e social, uma das metas da CASF é preparar os adolescentes para 

serem inseridos no mercado de trabalho; As atividades com a família também é um 

diferencial, onde através de atividades em grupo e visitas domiciliares é possível 

trabalhar o fortalecimento de vínculos e as relações de pertencimento. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor 

R$9.447,96 (nove mil quatrocentos e quarenta e seite reais e noventa e seis centavos), 

totalizando o valor anual R$113.375,55 (cento e treze mil trezentos e setenta e cinco 

reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.947 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.558, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a CASA LAURA VICUNHA, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Casa Laura Vicunha, CNPJ n.º 74.045.584/0001-58, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, nos moldes do 

art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 

93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro 

de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, desenvolve os serviços com 

aproximadamente 70 meninas (crianças e adolescentes), na faixa etária de 07 a 16 anos 

e suas famílias em situação de vulnerabilidade social, visando complementar o trabalho 

social com famílias, prevenindo a ocorrência de situações de risco social, através de 

atividades artísticas, lúdicas, trabalhos manuais, palestras, ballet, pintura e capacitação 

profissional, fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, a instituição visa uma 

formação geral e ampla por meio de conhecimentos gerais e iniciação a diversas áreas 

de conhecimentos, o público atendido na entidade é predominante da grande região que  

abrange os seguintes bairros: região da Vila Cardoso, Jardim Iguaçu, Vila São Sebastião 

I e II, Vila Primavera, Cidade Alta, Vila Poroxo e imediações; As atividades são 

ofertadas diariamente na sede da unidade, que conta com amplo espaço para a 

realização de grupo.  

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas, no valor 

R$7.274,93 (seis mil, setecentos e noventa e nove reais), totalizando o valor anual de 

R$ 87.299,20 (oitenta e sete mil duzentos e noventa e nove reais e vinte centavos), 

dividido em 12 (doze) parcelas. 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 
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Art. 6º A lei 11.936 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.559, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a FUNDAÇÃO ESPIRITA LAR DE NAZARÉ, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Fundação Espírita Lar de Nazaré, CNPJ n.º 24.775.736/0001-08, por interveniência 

da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, 

nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto 

Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, desenvolve serviços de cozinhas 

comunitárias e grupos de convivência e fortalecimento de vinculo. A entidade oferta 

alimentos em três unidades: Bairro Jardim das Flores, Pedra 90 e Parque São Jorge 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor 

de R$6.062,45 (seis mil sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), totalizando 

o valor anual de R$72.749,36 (setenta e dois mil setecentos e quarenta e nove reais e 

trinta e seis centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei nº 11.940, de 16 de dezembro de 2021, terá vigência até 31 de dezembro 

de 2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.560, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO com 

a CASA SÃO DOMINGOS SÁVIO, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Casa São Domingos Sávio, CNPJ n.º 24.775.298/0001-70, por interveniência da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, nos 

moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto 

Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, tem por objetivo desenvolver serviços de 

convivência e fortalecimento de vínculos a aproximadamente 60 crianças e 

adolescentes na região do Jardim Brasília. A oferta de atendimento diário de segunda a 

sexta no período matutino e vespertino, com duração de quatro horas na modalidade 

contra turno escolar. Além de atividades lúdicas, pedagógicas e artísticas a organização 

da sociedade civil promove encontro com as famílias para fortalecimento de vínculos e 

convivência comunitária. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor 

de R$8.963,76 (oito mil novecentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos 

), totalizando o valor anual de R$ 107.565,08 (cento e sete mil, quinhentos e sessenta 

e cinco reais e oito centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A Lei 11.928 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.561, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a ASSOCIAÇÃO RONDONOPOLITANA DOS AMIGOS DO 

ORATÓRIO FILHO DE DOM BOSCO, por interveniência da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação Rondonopolitana dos Amigos do Oratório Filho de Dom Bosco, CNPJ 

n.º 07.035.758/0001-04, por intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação 

Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de 

dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto 

Municipal nº 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição referida no art. 1º Associação Rondonopolitana dos Amigos do 

Oratório Filho de Dom Bosco, é singular pela localização da OSC que atende nas 

localidades do bairro Parque Universitário e regiões (Bairro Ana Carla I,II, Jardim Belo 

Horizonte, Jardim das Paineiras, Jardim Rosa Bororo, Tancredo Neves, Vila Olinda 

I,II,III, Jardim Oasis entre outros), essa organização da sociedade civil desenvolve 

atendimento com crianças, adolescentes, jovens e famílias de ambos os sexos, 

promovendo o fortalecimento de vínculos das famílias através de oficinas e atividades 

nas regiões citadas, desenvolvendo sentimento de pertença a comunidade;  

 

Parágrafo Único. A entidade desenvolve atividades culturais e esportivas aos 

usuários, dentre elas: aulas esportivas de Voleibol, Futsal, Judô e Zumba, aulas 

culturais de teatro, dança, aula de violão, instrumentos musicais e artesanato, além de 

aulas de inglês e informática básica e avançada; 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas, no valor  

de R$18.752,77 (dezoito mil setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e sete 

centavos), totalizando o valor anual de R$225.033,28 (duzentos e vinte e cinco mil 

trinta e três reais e vinte e oito centavos. 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 
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Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.933 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.562, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO com 

a ASSOCIAÇÃO KOBLENZ BRASIL – KOBRA, por interveniência 

da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação Koblenz Brasil Kobra, CNPJ n.º 10.014.318/0001-85, por interveniência 

da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, 

nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto 

Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, tem por objetivo desenvolver serviços de 

assistência social, de educação e promoção humana das pessoas, especialmente de 

famílias grupos e comunidades economicamente e culturalmente vulneráveis; A 

atuação é junto as famílias, promovendo o fortalecimento de vínculo com as crianças e 

adolescentes através de cursos e oficinas oferecidos no contra turno escolar. As 

atividades são ofertadas em bairros de extrema vulnerabilidade localizados no Alfredo 

de Castro, Vila Operaria e Vila Rica. Visa possibilitar acessos e experiências e 

manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com vistas ao desenvolvimento 

de novas sociabilidades. São realizadas ações para melhorar o desempenho escolar das 

crianças e adolescentes, buscando soluções junto a família, além do apoio pedagógico 

que recebe da entidade. São ofertados cursos de juventude, humanismo e mercado de 

trabalho. Em média são atendidas/cadastradas 200 famílias. Promove visitas 

domiciliares com profissional do serviço social, com objetivo de identificar demandas 

para encaminhamentos e articulações com as demais políticas públicas.  

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor 

de R$ 24.123,85 (vinte e quatro mil cento e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos), 

totalizando o valor anual de R$ 289.486,24 (duzentos e oitenta e nove mil quatrocentos 

e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
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Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei nº 11.941, de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro 

de 2022. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.563, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a ASSOCIAÇÃO DA BOA SEMENTE, por interveniência da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação da Boa Semente , CNPJ n.º 32.972.382/0001-01, por interveniência da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, nos 

moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto 

Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, promove atendimento ao público de ambos 

os sexos e famílias, que estejam em situação de extrema vulnerabilidade, que utilizam 

as ruas como espaço de moradia e sobrevivência. Entidade oferta três refeições ao dia 

(café da manhã, almoço e Jantar), de segunda a sábado. O espaço conta com estrutura 

para a realização de higiene pessoal. Espaço de localização territorial central, 

favorecendo o atendimento das pessoas referenciadas na unidade do Centro Pop - 

Centro de Referência Especializado para pessoas em Situação de Rua. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (onze) parcelas no valor 

de R$2.988,28 (dois mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos), 

totalizando o valor anual de R$35.859,30 (trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta e 

nove reais e trinta centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.944 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.564, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

(APAE), por intermédio da Secretaria Municipal de Promoção Social. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae), CNPJ n.º 03.940.889/0001-

85, por intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma 

de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março 

de 1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS 

nº 109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A referida contribuição tem por objetivo a prestação de serviço de Proteção 

Especial de Média Complexidade, visando a promoção e articulação das ações de 

defesa de direitos, serviços de apoio à família e a melhoria da qualidade de vida das 

pessoas portadoras de necessidades especiais, é a única que tem como público alvo 

pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas deficiências, atende pessoas de 0 a 

idade adulta, de forma totalmente gratuita, atualmente a instituição atende 

aproximadamente 290 pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art. 1º, será dividida em 12 (doze) parcelas, no valor 

de R$6.700,00 (seis mil e setecentos reais), totalizando o valor anual de R$80.400,00 

(oitenta mil e quatrocentos reais) 

.. 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.927 de 16 de novembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.565, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE RONDONÓPOLIS, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação dos Surdos de Rondonópolis, CNPJ n.º 03.602.263/0001-69, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, é desenvolvido com pessoas com deficiência 

auditiva, visando complementar o trabalho social com famílias, prevenindo a 

ocorrência de situações de risco social, proporcionando acesso e garantia dos direitos 

sociais e humanos, à autonomia, à convivência social e comunitária, o projeto tem a 

finalidade de promover a autonomia à inclusão social e a melhoria da qualidade de vida 

das pessoas com deficiência auditiva. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas, no valor 

de R$ 2.147,26, totalizando o valor anual de R$25.767,17 (vinte e cinco mil setecentos 

e sessenta e sete reais e dezessete centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.948 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.566, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a ASSOCIAÇÃO RONDONOPOLITANA DE DEFICIENTES 

VISUAIS - ARDV, por interveniência da Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação Rondonopolitana de Deficientes Visuais (Ardv), CNPJ n.º 

03.472.143/0001-94, por interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação 

Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de 

dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto 

Municipal 8.272/2017. 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, tem por objetivo a prestação de serviço de 

Proteção Social Especial de Média complexidade, desenvolve serviços de 

fortalecimento de vínculos com atividades sociais, educacionais, culturais e artísticas. 

Realiza oficinas e cursos para a qualificação laboral com intuito de promover e 

estimular a profissionalização dos deficientes visuais. Desta forma garante a autonomia 

e a qualidade de vida dos atendidos. 

 

Art. 3º A contribuição referida no art. 1º será dividido em 12 (doze) parcelas, no valor 

de R$ 5.196,38 (cinco mil centos e noventa e seis reais e trinta e oito centavos), 

totalizando o valor anual de R$62.356,56 (sessenta e dois mil trezentos e cinquenta e 

seis reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei nº 11.942, de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro 

de 2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.567, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO com 

a CENTRO DE REABILITAÇÃO LOUIS BRAILLE, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Centro de Reabilitação Louis Braille, CNPJ n.º 00.177.436/0001-50, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, tem por objetivo oferecer serviço de Proteção 

Social Especial de Média Complexidade, visando promover a autonomia e melhoria da 

qualidade de vida de pessoas Portadoras de Necessidades Especiais, a referida entidade 

desenvolve serviços de atendimento para pessoas com deficiência visual e múltiplas 

deficiência, na sua grande maioria com vulnerabilidade social, necessitando de 

reabilitação em saúde, educação e das políticas públicas de assistência social. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividido em 12 (doze) parcelas no valor 

de R$ 10.020,49 ( dez mil vinte reais e quarenta e nove centavos), totalizando o valor 

anual de R$ 120.245,81 (cento e vinte mil duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta 

e um centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A Lei 11.929 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.335 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 33 

 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

 

 

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022. 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.568, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a FUNDAÇÃO LAR CRISTÃO, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Fundação Lar Cristão, CNPJ n.º 01.169.560/0001-37, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, nos moldes do 

art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 

93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro 

de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, tem por objetivo a prestação de serviço de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade, desenvolvido com adultos portadores 

de necessidades especiais e idosos de ambos os sexos.  

 

Parágrafo Único. A referida entidade desenvolve serviços de acolhimento institucional 

de longa permanência para adultos de ambos os sexos com deficiência física e mental, 

destinados a pessoas acima de 18 anos e idosos de ambos os sexos com vínculos 

familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir a proteção integral. A instituição, 

é a única no município de Rondonópolis que oferece o serviço de acolhimento para 

pessoas conforme perfil acima citado, a entidade tem como meta proporcionar uma 

segurança da acolhida (condições de dignidade, acesso a serviços de qualidade), 

segurança de convívio ou vivencia familiar, comunitária e social; Oferta aos acolhidos 

serviços de enfermagem, fisioterapia, terapia ocupacional e nutricionista. Esta 

caracterizada pela tipificação dos serviços socioassistencial como instituição de longa 

permanência. Recebe usuários encaminhados de toda a rede socioassistencial de 

atendimento do nosso município. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor 

de R$14.973,59 (quatorze mil novecentos e setenta e três reais e cinquenta e nove 

centavos), totalizando o valor anual R$179.683,00 (cento e setenta e nove mil 

seiscentos e oitenta e três reais). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 
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Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.932 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.569, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO com 

a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA – 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA CASA ESPERANÇA UNIDADE 

MASCULINA, por interveniência da Secretaria Municipal de Promoção 

e Assistência Social.    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação Beneficente Nossa Senhora de Fátima – Comunidade Terapêutica 

Casa Esperança, CNPJ n.º 03.432.005/0001-81, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, nos moldes do 

art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 

93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro 

de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, tem por objetivo a prestação de serviço de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade, desenvolvido com homens adultos. 

Parágrafo Único. A referida entidade, desenvolve serviço de acolhimento provisório, 

desenvolvido com homens adultos em situação de rua, desabrigo por abandono e 

ausência de residência ou em trânsito, que se encontra em situação de vulnerabilidade 

social, é destinada a pessoas adultas do sexo masculino de 18 a 59 anos com vivência 

de rua e com problemas relacionados ao uso abusivo de substância psicoativa e álcool 

em fase de reinserção social, que estejam em processo de restabelecimento dos vínculos 

sociais e construção de autonomia. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor 

R$22.217,02 (vinte e dois mil, duzentos e dezessete reais e dois centavos), 

totalizando o valor anual de R$266.604,31(duzentos e sessenta e seis mil seiscentos e 

quatro reais e trinta e um centavos) 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 
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Art. 6º A lei 11.931 de 16 de novembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.570, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com LAR DOS IDOSOS PAUL PERCIS HARRIS, por interveniência 

da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Lar dos Idosos Paul Percis Harris, CNPJ n.º 00.176.164/0001-74, por interveniência 

da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, 

nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto 

Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, desenvolve serviço de acolhimento para 

idosos de longa permanência com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, com capacidade 

de acolher até 85 idosos, com funcionamento 24 horas por dias sete dias na semana, 

independentes e/ou com diversos graus de dependência, o acolhimento deverá ser 

provisório ou excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as 

possibilidades de auto sustento e convívio com os familiares, é previsto para idosos em 

situação de vulnerabilidade social, que não dispõem de condições para permanecer com 

a família, por convivência de situações de violência e negligência, em situações de rua 

e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor 

de R$10.879,47 (dez mil oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e sete 

centavos), totalizando o valor anual R$130.553,66 (cento e trinta mil quinhentos e 

cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.934 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.571, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA JACOB, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA JACOB, CNPJ n.º 16.943.324/0001-01, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

Art. 2º A Entidade referida no art. 1º desenvolve atividades com pessoas de ambos os 

sexos a partir dos 18 anos, para pessoas em situação de rua ou em trânsito no município 

de Rondonópolis para acolhimento na modalidade casa de passagem e/ou albergue; A 

capacidade de acolhimento nesta unidade é de 50 pessoas. São ofertados refeições, 

atividades laborais, local para higienização pessoal, cozinha e um grande refeitório 

onde são realizadas atividades de grupo. O público é referenciado pelos serviços do 

Centro Pop e Abordagem Social, que realiza os acompanhamentos e todo o 

direcionamento das demandas para as articulações de rede das políticas públicas. Os 

atendimentos ofertados são de colhimento de curta duração e nos casos de necessidade 

após avaliação técnica solicita-se a prorrogação do prazo que não deve ser superior a 

45 dias. 

 

Art. 3º A subvenção, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor de 

R$ 19.701,53 (dezenove mil setecentos e um reais e cinquenta e três centavos) 

totalizando o valor anual de R$236.418,32 (duzentos e trinta e seis mil quatrocentos e 

dezoito reais e trinta e dois centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência no exercício de 2023, sendo 

atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao Consumidor – IPCA, 

prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, 

atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 
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Art. 6º A lei 11.946 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.587, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar TERMO DE 

COLABORAÇÃO com a Associação Beneficente Nossa Senhora de 

Fátima Comunidade Terapêutica – Casa Esperança, unidade feminina, 

por interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Federal nº 

13.019/2014 (Marco Regulatório) e Decreto Municipal nº 8.272/2017. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA COMUNIDADE 

TERAPÊUTICA – CASA ESPERANÇA UNIDADE FEMININA, CNPJ n.º 

03.432.005/0001-81, por intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação 

Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de 

dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto 

Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, desenvolve serviço de acolhimento 

provisório somente com mulheres, com a pretensão de transformar a realidade das 

mulheres dependentes químicas e alcoolistas que se encontram em situação de rua em 

Rondonópolis. 

 

Art. 3º O valor total do presente Termo é de R$111.280,00 (cento e onze mil duzentos 

e oitenta reais, sendo pago em 12 parcelas de R$9.273,34 (nove mil duzentos e setenta 

e três reais e trinta e quatro centavos), devendo a entidade prestar contas a cada parcela 

paga. 

 

Art. 4º O presente Termo de colaboração a ser celebrado reger-se-á pelo disposto na 

Lei Federal 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 12.184 de 28 de abril de 2022 terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022. 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.588, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA JACOB, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA JACOB, CNPJ n.º 16.943.324/0001-01, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

Art. 2º A Entidade referida no art. 1º, essa unidade de passagem da organização da 

sociedade civil foi criada em 2020 em decorrência da pandemia para oferta acolhimento 

imediato e emergencial, garante condições de pernoite e convívio social, o espaço foi 

criado para acolher com privacidade pessoas do sexo masculino e feminino, maiores de 

18 anos e menores de idade acompanhados pelos pais, em situação de rua e desabrigo 

por abandono, com vínculos familiares e/ou comunitários rompidos ou fragilizados, 

ausência de residência, pessoas em trânsito e sem condições de auto sustento e 

cuidados, pessoas em situação de rua e desabrigado por abandono que necessita de um 

pernoite ou mais. 

O prazo máximo de permanência é de 90 dias, sendo analisado cada caso quando vencer 

o prazo. Diante do perfil do público em situação de rua trazemos os serviços de 

acolhimento, na unidade de acolhimento será oferecido café da manhã e jantar, no 

espaço os acolhidos também poderão lavar suas roupas. 

 

Art. 3º A subvenção, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas no valor de 

R$ 7.133,33 (sete mil centro e trinta e três reais e trinta e três centavos), totalizando o 

valor anual de R$ 85.600,00 (oitenta e cinco mil e seiscentos). 

 

Art. 4º O presente Termo de colaboração terá vigência no exercício de 2023, sendo 

atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao Consumidor – IPCA, prorrogável 

por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, atendendo 

ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 12.183 de 28 de abril de 2022 terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.595, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO com 

a CASA ESPÍRITA DEUS, CRISTO E CARIDADE, por interveniência 

da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Casa Espírita Deus, Cristo e Caridade, CNPJ n.º 97.424.188/0001-37, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, desenvolve serviços e atendimentos 

socioassistenciais para famílias em situação de vulnerabilidade social com o objetivo 

de fortalecer os vínculos familiares e comunitários das famílias cadastradas e 

prevenindo a ocorrência de situações de risco social garantindo informações sobre 

direito e cidadania. A instituição atende em média 80 famílias cadastradas por meio de 

atividades em grupo e doações ofertadas como cesta básica.  

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas, no valor 

de R$ 1.188,16 (hum mil cento e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), 

totalizando o valor anual de R$14.257,89 (quatorze mil duzentos e cinquenta e sete 

reais e oitenta e nove centavos), dividido em 12 (doze) parcelas. 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.935 de 16 de novembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.598, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO 

com a CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, 

nos moldes do art. 16 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Cáritas Diocesana de Rondonópolis, CNPJ n.º 03.435.443/0001-01, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A contribuição, referida no art. 1º, desenvolve serviços através do programa 

Recanto dos Idosos, que atende em média de 64 idosos, na modalidade de acolhimento-

republica. No qual cada idoso reside em uma moradia e realiza suas atividades de forma 

autónoma. São moradias destinadas a idosos que não possuem residência e apresentam 

necessidade de ser acolhidos. A modalidade republica é apresentada de forma exclusiva 

por esta organização no nosso município, localizada na região da Vila Operaria. Esta 

organização apresenta a modalidade como forma alternativa para idosos que ainda tem 

condições de gerir a vida com autonomia. 

 

Parágrafo único. A importância desta contribuição é viabilizar formas alternativas de 

participações da pessoa idosa e exibindo seu potencial na contribuição de uma 

sociedade com responsabilidade na atividade cotidiana, como: trabalho, lazer, 

diversões, contribuindo com a troca de conhecimentos e experiências.  

 

Art. 3º A contribuição, referida no art.1º, será dividida em 12 (doze) parcelas, no valor 

de R$7.407,35 (sete mil quatrocentos e sete reais e trinta e cinco centavos), 

totalizando o valor anual de R$88.888,16 (oitenta e oito mil oitocentos e oitenta e oito 

reais e dezesseis centavos). 

 

Art. 4º O presente Termo de Colaboração terá vigência de 02 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023, sendo atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao 

Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 
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Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º A lei 11.937 de 16 de dezembro de 2021 terá vigência até 31 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 02 de 

janeiro de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022.  

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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DECRETO N 11.224, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Retifica o Art. 2º do Decreto nº 10.807, de 19 de abril de 2022, que institui 

o Regime de Exceção com carga horária diferenciada de 40 (quarenta) horas 

semanais na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

 DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica retificado o Art. 2º do Decreto nº 10.807, de 19 de abril de 2022, para excluir o 

nome da servidora Danielly da Silva Ribeiro, do Regime de Exceção relativo à 40 (quarenta) 

horas semanais, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 

Art. 2º Altera-se o regime de trabalho dos servidores efetivos que optaram pela jornada de 

40 (quarenta) horas semanais, conforme relação abaixo: 

 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARREIRA/PERFIL 

1556663 Franco Dáve Souza da Silva 
Analista Instrumental – Analista de 

Tecnologia da Informação 

1556603 
Donizete Moreira de Lima 

Junior 
Analista Instrumental - Psicólogo 

1553585 Juliana de Souza Barros Analista Instrumental - Pedagoga 

1556615 
Vinícius Eduardo Martins 

Ribeiro 

Técnico Instrumental – Orientador 

Social 

1556684 
Ana Cristina Rodrigues de 

Oliveira Soares Costa 

Técnico Instrumental – Orientador 

Social 

188506-4 Cristiana Mendes de Souza 
Analista Instrumental – Assistente 

Social 

1556668 
Denise Andrade dos Santos 

Calazans 
Analista Instrumental - Psicopedagoga 

163023 Soani de Oliveira Analista Instrumental - Pedagoga 

191434 Danielly da Silva Ribeiro 
Técnico Instrumental – Orientador 

Social 

1556685 Elizete Dias de Almeida 
Analista Instrumental – Assistente 

Social 

1556946 Rafaela Alves Scaramal Analista Instrumental - Psicóloga 
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LEIA-SE: 

 

Art. 2º Altera-se o regime de trabalho dos servidores efetivos que optaram pela jornada de 

40 (quarenta) horas semanais, conforme relação abaixo: 

 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARREIRA/PERFIL 

1556663 Franco Dáve Souza da Silva 
Analista Instrumental – Analista de 

Tecnologia da Informação 

1556603 
Donizete Moreira de Lima 

Junior 
Analista Instrumental - Psicólogo 

1553585 Juliana de Souza Barros Analista Instrumental - Pedagoga 

1556615 
Vinícius Eduardo Martins 

Ribeiro 

Técnico Instrumental – Orientador 

Social 

1556684 
Ana Cristina Rodrigues de 

Oliveira Soares Costa 

Técnico Instrumental – Orientador 

Social 

188506-4 Cristiana Mendes de Souza 
Analista Instrumental – Assistente 

Social 

1556668 
Denise Andrade dos Santos 

Calazans 
Analista Instrumental - Psicopedagoga 

163023 Soani de Oliveira Analista Instrumental - Pedagoga 

1556685 Elizete Dias de Almeida 
Analista Instrumental – Assistente 

Social 

1556946 Rafaela Alves Scaramal Analista Instrumental - Psicóloga 

 

   

Art. 3º As demais disposições dos Decretos nº 10.807, de 19 de abril de 2022, permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

02/01/2023 à 31/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de dezembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.609, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, RAYRANA SANTANA FERREIRA, do cargo de em 

comissão de Assessora Técnica e Jurídica, Tabela Salarial DAS-3, vinculada à 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, nomeada através da Portaria nº 29.962, de 

15 de março de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/12/2022. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.613, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, FABIO DE OLIVEIRA CHAGAS, do cargo em comissão de   

Assessor de Gabinete IV, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à Secretaria Municipal de 

Administração, nomeado através da Portaria nº 29.115, de 14 de setembro de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 06/12/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.614, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, FABIO DE OLIVEIRA CHAGAS, para exercer o cargo em comissão 

de Gerente de Núcleo de Transparência, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à Secretaria 

Municipal de Transparência e Controle Interno. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 07/12/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.605, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, KAROLINE DE OLIVEIRA GARCIA LUSTOZA, do 

cargo de em comissão de Assessora Especial do Vice-Prefeito, vinculada à Secretaria 

Municipal de Governo, nomeada através da Portaria nº 27.159, de 04 de janeiro de 

2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/12/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.619, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, ROSINEIA VIEIRA DE SOUZA, do cargo em comissão de   Gerente 

de Divisão de Supervisão de Controle e Avaliação – Superintendência de Gestão do 

SUS, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada 

através da Portaria nº 31.039, de 24 de agosto de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 06/12/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.620, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, ROSINEIA VIEIRA DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão 

de Coordenadoria da Central de Regulação, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 07/12/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 103/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO.” 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de 

Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 23 (vinte e 

três) de dezembro de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para 

aquisição do seguinte objeto: 

 

“REFORMA DE PONTES DE MADEIRA (P.143) 8,00M DE COMP. E 4,50 DE 

LARGURA – 3º PONTE CÓRREGO BROCODORO, LOCALIZADA NA MT 

460 KM 04 ENTRA A ESQUERDA MAIS 06 KM ABAIXO DA IGREJINHA: 

16º17’12.04”S/54º38’29.24”O, (P.113) 4,50M DE COMP. E 4,50M DE LARGURA 

– CÓRREGO DA FAZ. DO VALDIVINO, LOCALIZADA NA MT 460 KM 

ENTRA A DIREITA MAIS 10 KM: 16º10’45.55”S/54º34’57.4”O E (P.111) 6,00 M 

DE COMP. E 4,50M DE LARGURA – CÓRREGO DA CURVA, LOCALIZADA 

NA MT 460 KM 10 ENTRA A DIREITA MAIS 07 KM: 

16º11’57.79”S/54º34’30.30”O, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 

RONDONÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 179/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

especificamente nos termos do art. 25, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 

1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

179/2022, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 494/2022/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD, 

que apreciou o processo administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e 

diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do 

Licitante: ULISSES FLAVIO SAMANIEGO DE JESUS, com endereço na R Joao 

Carlos Pereira Leite, nº 526, Bairro Araes, CEP: 78.005-570, Cuiabá/MT, inscrito no 

CNPJ: 27.088.395/0001-82. 

 

CONTRATAÇÃO DE CANTOR PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DO 69° ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL 

REAIS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 098, DE 14 DE novembro DE 2.022 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para 

exercer a função de Fiscal do 

Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, 

que dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de 

contrato administrativo – Fiscal de Contrato, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) ANDREA MACHADO MOURA DE 

SOUZA, CPF XXX.892.591-XX e matrícula 170526, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Administração, para exercer a função de fiscal de 

contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 

781/2021, celebrado entre a empresa MARCELIO RIBEIRO SILVA 

66753147187, CNPJ sob nº 27.290.791/0001-98, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ATIVIDADE DE 01 (UM) MENSAGEIRO 

MOTORIZADO (MOTOBOY), INCLUINDO O FORNECIMENTO DO 

VEÍCULO (MOTOCICLETA) E TODO O MATERIAL DE CONSUMO 

E DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 

ADEQUADA DOS SERVIÇOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO PAÇO MUNICIPAL E DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT., CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS com prazo de vigência de Aditivo 04/10/2022 a 05/04/2023. 

 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Renan Brega Ricci, CPF 

###.222.801-## e matrícula nº 1560416, lotado(a) no Secretaria 

Municipal de Administração, para exercer a função suplente de fiscal 

do contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

acima citado. 
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Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 04/10/2.022. 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 14 de 

NOVEMBRO de 2.022 

 

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 

29.480/2021 (20/12/2.021) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.335 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 62 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

VII RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTO DA EMPRESA   

DOIS PONTOS SOLUÇÕES EM MARKETING 

 

CONCORRENCIA PUBLICA 24/2022 

 

OBJETO DO EDITAL: CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO, COM 

FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 17, I E 45, §1º, IV DA LEI 8666/93 NA 

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA, TIPO MAIOR LANCE, DE BENS 

IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO. 

 

 

1 - NO BRIEFING informado não consta informações necessárias e muito importante 

para elaboração do nosso plano de comunicação. Solicitamos esclarecimentos 

informando e complementando o briefing, com as orientações, qual o objetivo da 

campanha a ser criada para o plano de comunicação, período e verba a ser destinada 

para a estratégia de mídia e não mídia? 

Resposta: Briefing atualizado foi disponibilizado no site oficial do município, segue o 

link:  

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/24-2022-concorrencia/ 

2- Na formulação da proposta de preço, existem apenas dois itens a serem pontuados, 

que são os seguintes, 

13.5. O desconto sobre a tabela de custos internos, desenvolvida pelo Sindicato das 

Agências de Publicidade do Estado de Mato Grosso (SINAPRO-MT), é item de 

pontuação, conforme consta a seguir: 

E 13.6. O honorário sobre o preço faturado pelos fornecedores de produção também é 

item de pontuação. 

Já no ANEXO III PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO existem 

quatros itens, a serem pontuados, como podemos ver abaixo. Letra a b, c, d Pergunta: 

como faremos a valorização das letras b, c, d? 

Resposta: Modelo de proposta de preço atualizado foi disponibilizado no site oficial 

do município, segue o link:  

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/24-2022-concorrencia/ 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTICIPANT

ES 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

Késia Elaine Paula Costa de Almeida Marques – 

Encarregada Geral de Proteção de Dados 

Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

Andréa Machado Moura de Souza Secretaria Municipal de 

Administração – Arquivo Público 

Éder de Oliveira Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

Guilherme Henrique Machado Chaves Secretaria Municipal de 

Administração – Arquivo Público 

Fabiano Keiji Taguchi  Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

Sandra Maria da Silva Macedo Secretaria Municipal de 

Administração – Arquivo Público 

P

A

U

T

A 

A reunião teve como principais objetivos: 01- Aprovação da Norma Técnica - 

NT/LGPD Nº 001/2022; 02- Férias da Encarregada Geral de Proteção de Dados; 03- 

TSubstituição da Encarregada Geral pela Presidente do Comitê Gestor no périodo de 

19/12 a 17/01/2022 ; 04-  Feedback da Curso: Implementação da LGPD no Município 

de Rondonópolis, ocorrido no período de 07 a 11/11/2022 no Auditório do Paço 

Municipal; saída e substituição dos membros (Daniel e Luana) do Comitê Gestor da 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO DE DADOS 

LOCALIZAÇÃO: Reunião via meet, através do link - https://meet.google.com/poq-zdgr-zrv 

 DATA: 29/11/2022 HORÁRIO: 8HS AS 8:55 

 

OBJETIVOS: Aprovação da Norma Técnica - NT/LGPD Nº 001/2022. Feedback da Curso: 

Implementação da LGPD no Município de Rondonópolis, ocorrido no período de 07 a 11/11/2022 no 

Auditório do Paço Municipal; Férias da Encarregada Geral de Proteção de Dados; Substituição da 

Encarregada Geral pela Presidente do Comitê Gestor no périodo de 19/12 a 17/01/2022;  Saída e 

substituição dos membros (Daniel e Luana) do Comitê Gestor da LGPD. 

 

 

 

ATA DE REUNIÃO LGPD Nº 10/2022 
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LGPD. 

Sra. Késia Elaine Paula, iniciou a fala dando bom dia a todos presentes na reunião e logo 

em seguida apresentou a pauta da reunião. E assim, deu-se início a reunião questionando 

aos membros do Comitê se todos fizeram a leitura e apontamentos para análise e 

aprovação de todos. E todos afirmaram que leram e que não havia nada a alterar. Mesmo 

assim, foi efetuado a leitura da Norma Técnica, com alguns comentários e explanações 

junto ao Comitê e foi dado início a votação. Todos votaram pela aprovação da Norma 

Técnica. Em seguida, a Sra. Késia questionou aos membros sobre o feedback deles com 

relação a capacitação realizada no período de 07 a 11/11/2022. E eles disseram que foi 

positivo. Alguns destacaram que sentiu que os presentes na capacitação ficaram um 

pouco assustados com suas responsabilidades perante a Lei nº 13709/2018. Alguns 

destacaram que sentiram que muitos servidores desconheciam a LGPD, mais que o 

resultado nos 5 (cinco) dias de curso foi positivo e sentiu que pode contar com os 

servidores, Encarregados Setoriais para a implementação da Lei no município. Mais que 

também é preciso o suporte da alta gestão. A Sra. Késia destacou que vai sair de férias 

no período de 19/12/2022  17/01/2023 e que como ainda não há um suplente para a 

Encarregada Geral, precisará do apoio do Comitê para que os trabalhos não parem neste 

período. E como a Sra. Kátia é a atual Presidente do Comitê esta automaticamente irá 

substituí-la neste período de férias e ficará responsável pelo monitoramento no sítio 

eletrônico, e-mail do DPO e a disposição das secretarias para qualquer dúvida que existir. 

Todos os membros concordaram com a substituição neste período. A Sra. Késia destacou 

ainda que já havia conversado com o Sr. Éder sobre o acesso da Sra. Kátia ao e-mail do 

DPO, que neste momento o acesso é restrito à DPO (Encarregada Geral). A Sra. Késia 

ainda destacou que não saiu a nomeação dos Encarregados Setoriais, mais que a 

Secretaria de Saúde já indicou encarregados Setoriais para cada unidade administrativa 

(PF’S, UBS, dentre outros), que isso já é um grande avanço. A Sra. Késia ainda destacou 

que a Sra. Luana e o Sr. Daniel pediram para sair do Comitê e que precisamos substituí-

los para que os trabalhos não sobrecarregue os outros membros, devido a grande demanda 

que existe. A Sra. Késia ainda informou ao Comitê que encaminhou a Exmo. Prefeito o 

diagnóstico da implementação da LGPD no município de Rondonópolis. E que estamos 

avançando a cada dia nos trabalhos. E assim, encerrou a reunião as 8:55 (oito horas e 

cinquenta e cinco minutos). 

 

ENCAMINH

AMENTOS 

1- Ficou acordado entre os presentes que ainda aguarda-se a nomeação dos 

Encarregados Setoriais, mais que após a capacitação que ocorreu no período de 07 a 

11/11/2022 já dá para iniciar os trabalhos de mapeamento e/ou inventário dos dados; 

2- Está aguardando a indicação dos Encarregados Setoriais da Secretaria de Educação 

(EMEI, UMEI, dentre outros) para encaminhar ao Prefeito para nomeação, via Decreto; 

A Encarregada Geral fará o encaminhamentos ao Departamento de TI para liberar o 

acesso a Sra. Káthia no  e-mail do DPO, na sua ausência. Como também encaminhará 

Ofício ao Departamento de Patrimônio para liberar o acesso ao telefone móvel 

(celular). Ficou ainda de Encaminhar Ofício à Secretaria de Administração e a Sra. 

Káthia para formalizar a substituição da Encarregada Geral, dentre outros. 

3- Ofício à SETRACI para análise e aprovação da Norma Técnica – NT LGPD nº 

01/2022 e posterior encaminhamento ao Prefeito para homologação 

4- A Encarregada Geral ainda destacou os andamentos da elaboração das Instruções 

Normativas de Segurança nos tratamentos de dados para conformidade da LGPD. 
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INFORMES 

A Encarregada Geral juntamente com o Comitê Gestor da LGPD estão a disposição 8:00 

as 11:00 e das 13:00 as 17:30 para maiores informações da LGPD, via e-mail: 

dpo_enc.geral@rondonopolis.mt.gov.br;  fone: (66) 98412-7310 

 

E ainda informações das medidas adotada da LGPD estão disponíveis no sítio 

eletrônico: http://www.rondonopolis.mt.gov.br/protecao-de-dados/ ; 

ASSINATU

RAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:dpo_enc.geral@rondonopolis.mt.gov.br
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/protecao-de-dados/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

        PORTARIA Nº 269/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Sebastião 

Alves Dias, como responsável pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Sebastião Alves Dias, Matrícula n°.164216, CPF: 

531.XXX.XXX-87, como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

transcrito: 

 

 

CONTRATAD

O 

 

 

CONTRAT

O 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCI

A 

COPLAN – 

Consultoria e  

Planejamento

EIRELI 

268/2021 

Prestação de Serviços de 

Desenvolvimento, Gerenciamento e 

Manutenção do Sistema SigEduca da 

Secretaria Municipal de Educação. 

25/11/2022 

 á 

24/05/2023 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 25/11/2022. 

 

Rondonópolis-MT, 29 de Novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 

 

                              

 

 

  



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.335 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 67 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

                                   PORTARIA INTERNA Nº 121 DE 30 DE NOVEMBRO DE 

2022. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de 

Contratos, afim de acompanhar a execução do contrato nº 990/2022, firmado com 

empresa COMERCIAL RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA e dá outras 

providencias. 

 

 

                            A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Ione 

Rodrigues dos Santos no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

  

      CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                           RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a), Dayane Lelis Teixeira Santana, matricula nº 

15574**, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de 

fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 990/2022, 

celebrado entre a empresa, COMERCIAL RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no   CNPJ/MF. Sob nº, 07.XXX.199/XXXX-

63, com sede na Rua Rio branco, nº 1969, La Salle, nesta cidade, no município de 

Rondonópolis-MT, sendo, Lotes/Códigos nº 01/2332 para Contratação de Empresa 

para Fornecimento de Combustível (Óleo Diesel S-10), em Bomba de Propriedade da 

Proponente ou Por Ela Indicada para Atender a Frota de Veículos Oficiais junto a 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no Município Rondonópolis-MT. Com 

vigência de 28/11/2022 a 28/11/2023 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 30/11/2022 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTO 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021. 

 

 

 

  

 

 

 

 

  



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.335 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 68 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

                             PORTARIA INTERNA Nº 122 DE 01 DE DEZEMBRO 2022. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de 

Contratos, afim de acompanhar a execução do contrato nº 648/2022, firmado com 

empresa COMERCIAL RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA, e dá outras 

providencias. 

 

 

                           A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Ione 

Rodrigues dos Santos no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

  

            CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, 

que dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de 

Contrato. 

 

                           RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a)  Dayane Lelis Teixeira Santana, matricula nº 

15574XX, CPF:050.XXX.861-XX lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

para exercer a função de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato  do contrato nº 648/2022, celebrado entre a empresa, COMERCIAL RIO 

BRANCO DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ sob. Nº 07.XXX.199/XXXX-63 com sede 

na Rua Rio Branco nº1969, La Salle no Município de Rondonópolis, cujo objeto 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustível (Gasolina e Etanol), em 

Bomba de Propriedade da Proponente ou Por Ela Indicada para Atender a Frota de 

Veículos Oficiais da  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no Município de 

Rondonópolis-MT, de forma continua e fracionada, conforme demanda, na forma 

de maior oferta de desconto linear (percentual) sobre o Preço Médio ao Consumidor 

Local divulgado pela tabela da ANP com vigência de 13/07/2022 a 13/07/2023 

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação.  

 

Art.3°.. Esta portaria retroagem seus efeitos 18/11/2022. 

Rondonópolis, 01/12/2022. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

                             PORTARIA INTERNA Nº 123 DE 28 DE NOVEMBRO DE 

2022. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de 

Contratos, afim de acompanhar a execução do contrato nº 333/2022, firmado com 

empresa MARCOS EDENER DA SILVEIRA-ME, e dá outras providencias. 

 

 

                           A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Ione 

Rodrigues dos Santos no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

  

            CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, 

que dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de 

Contrato. 

 

                           RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a)  Dayane Lelis Teixeira Santana, matricula nº 

15574XX, CPF:050.XXX.861-XX lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

para exercer a função de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato do contrato nº 333/2022, celebrado entre a empresa, MARCOS EDENER 

DA SILVEIRA-ME, CNPJ sob. Nº 00.XXX.037/XXXX-04com sede na Rua 

Benevides de Freitas, nº 239 B, quadra 12, lote 16, Bairro Residencial São José   no 

Município de Rondonópolis, cujo objeto Prestação de Serviços de Locação de Palco 

e Serviços de Sonorização, para Atender às Necessidades da Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer, no município de Rondonópolis-MT, conforme Especificações 

e Quantitativos estabelecidos no Edital e seus Anexos, com vigência de 28/03/2022 

a 28/03/2023. 

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação.  

 

Art.3°.. Estas portarias retroagem seus efeitos 18/11/2022. 

 

 

Rondonópolis, 28/11/2022. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Código: 1146/2022 

 

 

DIORONDON nº 5.332, de 01 de dezembro de 2022, página 104. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022.  

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                          

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1127/202

2 

155863

1 

Alyne Ramos de 

Campos dos 

Santos 

Analista 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

22/11/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1127/202

2 

155863

1 

Alyne Ramos de 

Campos dos 

Santos 

Analista 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

30/11/2022 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Código: 1147/2022 

 

 

DIORONDON nº 5.333, de 02 de dezembro de 2022, página 54. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022.  

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                          

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1131/202

2 
138665 

Leny Carvalho 

Paniago 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

30/11/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1131/202

2 
138665 

Leny Carvalho 

Paniago 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 05/12/2022.  

 

 

 

 

 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1142/202

2 
476 

Orceleide Maria 

de Souza 

Assistente do 

Legislativo I 

30 dias – a partir do dia 

01/12/2022 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1142/202

2 
1560003 

Andreia do 

Amaral Freitas 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 

1142/202

2 
91332 

Cassia Sirlene 

Castilho de 

Oliveira 

Docente 

08 dias – a partir do dia 

01/12/2022 – 

Prorrogação de 

Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da família. 

1142/202

2 
173304 

Flavia Santana 

de Oliveira 

Carvalho 

Docente 

04 dias – a partir do dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 

1142/202

2 
1556934 

Huadson Roger 

Moura Ferreira 

Assessor e 

Engenharia e 

Arquitetura I 

06 dias – a partir do dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 

1142/202

2 
141780 

Ivonete de 

Souza Melo 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 

1142/202

2 
168327 

Raquel Rocha 

Drews 

Valadares 

Docente 

01 dia – no dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 

1142/202

2 
216054 

Jesualda da 

Silva Kropiwiec 
Docente 

15 dias – a partir do dia 

02/12/2022 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                           

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1142/202

2 

156026

4 

Rodrigo 

Fernandes 

Ercico 

Assessor 

Administrativo 

Operacional 

02 dias – no dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1142/202

2 
171174 

Ozenir de Jesus 

Nascimento 

Tecnico em 

Saude 

60 dias – a partir do dia 

28/11/2022 – Licença 

Médica. 

1142/202

2 
191248 

Andressa Brito 

Alves Dias 
Enfermeiro 

01 dia – no dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 

1142/202

2 
1559783 

Arieli Macedo 

Bambil de 

Souza 

Tecnico de 

Enfermagem 

01 dia – no dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 

1142/202

2 
228176 

Gisele Pereira 

Ribeiro 
Médico 

02 dias – a partir do dia 

01/12/2022 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

1142/202

2 
101699 

Maria Rosa de 

Oliveira 

Agente 

Comunitario de 

Saude 

14 dias – a partir do dia 

01/12/2022 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL POR EDITAL DE SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA  DE  IMÓVEL. 

 

 

Ao: Sr. ILSON FIRMINO DOS SANTOS (CPF: ***.411.409-**) casado com 

SUELY DUQUE FIRMINO. 

 

Prezado Sr., 

 

CONSIDERANDO que restaram infrutíferas as tentativas 

ordinárias de dar ciência da decisão administrativa, qual seja, o interesse em realizar a 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA do imóvel de propriedade de ILSON FIRMINO 

DOS SANTOS (CPF: ***.411.409-**), casado com SUELY DUQUE FIRMINO, 

sendo uma área de servidão com 3.414,04m², caracterizada como Área de Servidão, 

localizada na Chácara 13-B sob parte da matrícula 23.545. 

 

A Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, neste 

ato representada por sua Secretária Municipal, a Sra. Huani Maria S. Rodrigues, vem 

por meio da publicação do presente EDITAL tornar público e dar amplo conhecimento 

que o Município de Rondonópolis, atendendo solicitação do Sr. Prefeito Municipal, 

informa que tem interesse em realizar a servidão administrativa amigável ou judicial 

do imóvel supracitado. 

 

A citação por edital, a teor do artigo 256 do CPC/15, 

poderá ser procedida quando: 

 

"Art. 256. A citação por edital será feita: 

I – quando desconhecido ou incerto o citando; 

II – quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando;  

III – nos casos expressos em lei.” 

 

Desta forma, considerando tratar-se de réu em lugar 

incerto e não sabido, inviabilizando a citação pessoal, cabível a presente citação 

por edital. 

 

Registra-se que a referida servidão administrativa tem 

como objetivo a perfuração e instalação de poço artesiano que promoverá a 

melhoria do sistema de                             distribuição de água potável à Comunidade Bajara, no 

Município de Rondonópolis-MT, em conformidade com a publicação de 

DECRETO nº 10.870 (de 25 de maio de 2022), que declarou a UTILIDADE 

PÚBLICA para fins de SERVIDÃO ADMINISTRATIVA gratuita. 

 

Ressalta-se que a Servidão Administrativa se caracteriza 

como não onerosa, ou seja, será utilizada a título gratuito, visto que o município 

promoverá a melhoria no sistema de distribuição de água potável à Comunidade 

Bajara, além de melhorar a infraestrutura da região e o desenvolvimento da mesma. 

Válido ressaltar que somente é cabível a indenização quando há a comprovação de 
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dano efetivo causado pela instituição da servidão. 

 

Isto posto, em conformidade com o artigo 10-A da Lei nº 

3.365/1941, o Município de Rondonópolis concede o prazo de 30 (trinta) dias para 

que o(a) Notificado(a) ou seu Representante apresente resposta por escrito, 

manifestando se CONCORDA ou DISCORDA, com a SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA ora em comento, ressaltando que a ausência de                                 

manifestação será considerado como rejeição, e na hipótese de rejeição da servidão 

administrativa gratuita instituída pelo Município (inclusive nos casos de transcurso 

de prazo sem manifestação), o Poder Público procederá com a Servidão 

Administrativa por meio de Processo Judicial. 

 

Deverá, ainda, apresentar obrigatoriamente os seguintes 

documentos, em 02 (duas) vias devidamente AUTENTICADAS: 

 

❖ PESSOA FÍSICA: 

→ RG (se casado(a) do(a) cônjuge); 

→ CPF (se casado(a) do(a) cônjuge); 

→ CERTIDÃO DE NASCIMENTO (se for solteiro(a)); 

→ CERTIDÃO DE CASAMENTO (se for casado(a)); 

→ CERTIDÃO DE CASAMENTO com averbação do Divórcio (se for 

divorciado(a); 

→ COMPROVANTE DE ENDEREÇO; 

 

A presente notificação com publicação no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis tem por objetivo dar publicidade para que 

eventuais herdeiros, terceiros interessados e/ou credores, se manifestem sobre a 

Servidão Administrativa em comento, no prazo legal. 

 

Sem mais para o momento, subscrevo-me.  

 

Rondonópolis – MT, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

                    Ricardo Amorim 

                              Gerente de Departamento de Averbação e Cartografia 

 

 

 

_________________________________________ 

Pedro Henrique Pina Borges 

Assessor Jurídico 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

. 

 ESTADO  DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SEMMA 

   

 

 

PORTARIA SEMMA Nº 38/2022, 06 DE DEZEMBRO DE 2022 que dispõe sobre a 

realização de leilão presencial simples das madeiras apreendidas e doadas pelo Poder 

Judiciário a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para fins de aplicações em 

programas ambientais e, dá outras providências. 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no termo da lei 

complementar Municipal 0012/2002 (código Ambiental de Rondonópolis 

 

CONSIDERANDO... que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente é fiel depositária 

judicial das madeiras ilegais apreendidas  em Rondonópolis-MT; CONSIDERANDO... 

que no perdimento judicial, a madeira apreendida tem sido doada a SEMMA 

MUNICIPAL onde o produto ou valor arrecadado, com base no valor da avaliação 

judicial, será depositado em conta indicada  pela  Secretária Municipal do Meio 

Ambiente  para  utilização em projetos e programas ambientais em Rondonópolis, e 

também para suprir necessidades do órgão ambiental; 

 

CONSIDERANDO...que os princípios constitucionais da administração pública, que 

são: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência nos impõe a 

obrigatoriedade em dar transparência e impessoalidade quanto à maneira de negociação 

dos ditos lotes de madeiras a terceiros interessados; 

INFORMO: 

Art. 1º O 72º LEILÃO presencial simples que será realizado no pátio do deposito de 

madeira apreendida localizado ao lado da SEMMA MUNICIPAL, situada Rua 

Durvalino Vitorino  Vila Goulart lll, NO DIA 13 de DEZEMBRO DE 2022, às 08 

(OITO) HORAS, e terá como pregoeiro oficial o dirigente da pasta ou outro servidor 

por ele indicado, que o fará utilizando como base para o lance inicial, o valor da 

metragem cubica de cada lote, aferido pela avaliação judicial constante nos autos de 

cada lote doado pelo Poder Judiciário. 

§ 1º – A relação dos lotes de madeiras que vão a leilão, encontra-se no mural do deposito 

de madeira apreendida para conhecimento do público interessado, onde consta a 

quantidade total da metragem cubica, tipo de madeira, essências, estado de 

conservação, valor da metragem e o valor total da avaliação judicial. 

§ 2º - O primeiro ofertante/comprador terá prazo máximo de 48 horas para efetuar o 

deposito em conta indicada pela Secretária Municipal de Meio, apresentando em 

seguida o comprovante para aferição por meio do extrato bancário, onde será lavrada e 

expedida ao adquirente a declaração de venda e termo de retirada. 

§ 3º - Esgotado o prazo de 48 horas, sem que o primeiro ofertante tenha efetuado o 

deposito do valor do lance ofertado na conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente, 
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será comunicado ao segundo ofertante para que assim o faça, onde sendo esgotado 

prazo idêntico ao do primeiro, sem êxito, tal lote será levado a novo leilão. 

§ 4º - Após a expedição da declaração de venda e termo de retirada do lote leiloado, o 

adquirente terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para retirá-lo do deposito 

de apreensão, devendo pagar diária de R$ - 100,00 (cem reais), em caso de 

desobediência, que será recolhido na conta do Fundo Municipal de Meio Ambiente – 

SEMMA. 

Art. 2º É de inteira e total responsabilidade do adquirente arcar com a 

regularização/legalização do lote arrematado, através de Guia Florestal e/ou pagamento 

de taxas junto à SEFAZ/MT. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS  VINICIUS  DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA         
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

PORTARIA Nº 255  DE 05 DE DEZEMBRO DE 

2022 Dispõe sobre a designação de representante da 

secretaria para acompanhamento e fiscalização de 

contrato. 

LINDOMAR ALVES DA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual. 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 Versão II, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato no âmbito do Poder 

Executivo. 

 

RESOLVE 

Art. 1º – Designar o Sr RODRIGO FERREIRA, servidor público lotado nesta 

Secretaria, inscrito no CPF: 019.XXX.851-XX, matrícula nº 1558998, para exercer as 

funções de acompanhamento e fiscalização de ata de registro de preços, 

correspondente a contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros 

alimentícios da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, nesta cidade no 

Município de Rondonópolis-MT. 

 

 Art. 2° - Fica designado como fiscal de ata de registro de preço suplente a 

servidor FÁBIO VIEIRA DE SOUZA, servidor público lotado nesta Secretaria, inscrita 

no CPF: 627.XXX.351-XX, matrícula Nº 92231. 

ATA FORNECEDOR CNPJ INÍCIO FINAL 

72/2022 COMPREAKI COM. VAREJ. DE 

ALIMENTOS EIRELI 

 29.316.501/0001-

63 

18/05/2022 18/05/2023 

  

Art. 3º – Esta portaria tem validade considerando os prazos contratuais e dilações de 

prazos casos necessários e devidamente justificadas. 

 

  Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18 de Novembro de 2022. 

 

 Art. 5° - Ficam revogadas as disposições ao contrário. 

  

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

 

LINDOMAR ALVES DA SILVA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

PORTARIA 29196/2021 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.335 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 79 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

      

Rondonópolis, 02 de Dezembro de 2022. 

 

INTERDIÇÃO DE  VIA 

 

     

            A SETRAT – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, deste 

município, conforme Lei 9503/97 – CTB e ou do Código de Postura, e no art. 17 da Lei 

Orgânica do Município, em atendimento ao protocolo/setrat nº 3091 realizado no dia 

02/12/2022, autoriza ALFREDO VINICIUS AMOROSO – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, a INTERDIÇÃO, COM 

DISPOSITIVOS LUMINOSOS, do tráfego sobre a ponte localizada à rua Presidente 

Kennnedy, no bairro Jardim Ipanema, a partir  das 07h00m do dia 02/12/2022 até a 

conclusão da obra de manutenção do local em questão.  

                     De acordo com os seguintes termos: 

       • O som a ser utilizado não poderá passar de 60 DB, de acordo com a Lei Nº 

2.122/94, Artigo       121 do Código de Postura do Município. 

• Caso existam operações ou situações emergenciais os Agentes de Fiscalização 

ou Policiais Militares poderão intervir. 

• Advertimos que é de inteira responsabilidade do autorizado a execução das 

atividades no local, bem como possíveis danos que possam ocorrer pela 

negligência, imperícia ou imprudência. Informamos, ainda, que deverão ser 

posicionados DISPOSITIVOS LUMINOSOS DE ADVERTÊNCIA DE 

INTERDIÇÃO, observando as medidas de segurança com vistas a evitar 

acidentes em locais de visibilidade para os condutores que trafegam no local no 

respeito às normas de trânsito – Lei 9503/97, do CTB – Código de Trânsito 

Brasileiro – e/ou do Código de Postura, sendo inteira responsabilidade dos 

idealizadores a elaboração e realização do evento. 

• A interdição e a sinalização da via são de responsabilidade de quem realiza 

o evento, sendo, somente autorizado o uso da pista, com o devido isolamento 

por sinalização, conforme Artigo 95, Parágrafo 1º e 3º do CTB – Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, deverão seguir os padrões estabelecidos pela 

Resolução nº561/80 do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente do Departamento de Trânsito/ SETRAT 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVO 

A CONTRATAÇÕES OU/E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

REFERÊNCIA: NOVEMBRO/2022 

 

TIPO DE OCORRENCIA CREDOR CONTRATO 

Nº 

VIGENCIA 

INICIAL 

VIGENCIA 

FINAL 

VALOR 

CONTRATO INICIAL PITERPLUS 

COMÉRCIO 

DE 

PRODUTOS 

DE 

LIMPEZA 

LTDA 

04/2022 30/11/2022 29/11/2022 R$ 

20.489,10 

 

Rondonópolis 05 de dezembro de 2022. 

 

 

ALINE DE SOUZA NUNES 

Coordenadora Administrativa e Financeira da AMTC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2022 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da 

Pregoeira Oficial, vem comunicar que sagrou-se vencedora da presente licitação 

pública, consistente no Pregão Presencial nº 021/2022, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE CORTINAS ROLO BLACKOUT, BEM COMO O 

FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA AS 

DEVIDAS INSTALAÇÕES, PARA ATENDER À DEMANDA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, com o critério menor preço global – lote 

único, a empresa M. GIROLDO DECORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

18.900.026/0001-51, com o valor total de R$ 42.599,00 (quarenta e dois mil quinhentos 

e noventa e nove reais). 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE 

   Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

(*) original assinado nos autos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 503 - DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o requerimento do servidor Enauro de Moraes Nascimento solicitando 

30 dias de licença-prêmio; 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de licença-prêmio para o SR. ENAURO 

DE MORAES NASCIMENTO, na função de Auxiliar Administrativo, lotado na 

Secretaria Legislativa de Administração, referente ao período aquisitivo de 

01/08/2017 a 31/07/2022, a serem usufruídas no período de 01 a 30 de dezembro de 

2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de dezembro de 2022. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.335 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 83 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 504 - DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando de nº 029/GB/BDC/CMR2022, expedido pelo vereador 

João Batista Soares, datado em 30  de novembro de 2022. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Exonerar a SRA. THAIS CUNHA BARBOSA do cargo em comissão 

de livre nomeação e exoneração de ASSESSORA PARLAMENTAR EXTERNO, 

lotada no Gabinete do edil João Batista Soares. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de dezembro de 2022. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 505 - DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na edição dos jogos da 

Copa do Mundo de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Divulgar  o horário de expediente desta Casa de Leis no dia de jogo da 

Seleção Brasileira de Futebol na oitavas de final da Copa do Mundo 2022: 

 

No dia 05/12/2022 (segunda-feira),das 07h às 13h. 

 

Artigo 2º - O horário dos demais jogos da seleção brasileira de futebol será informado 

a medida que a equipe for se classificando para as fases seguintes da Copa do Mundo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 05 de dezembro de 2022. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA                                                                                                              

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 506 - DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o artigo 83 da Lei nº. 1.752/1990 – Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos do Município de Rondonópolis, das Autarquias e Fundações 

Municipais; 

 

Considerando o atestado médico expedido pelo doutor Edson Luiz Miyahira – RQE 

17 - CRM MT– 1086; 

 

Considerando o parecer expedido pelo Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia 

Médica – DESOPEM. 

  

 

RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias a Licença para Tratamento de 

Saúde da Sra. Orceleide Maria de Souza, na função Assistente Legislativa I, lotada 

na Secretaria Legislativa Institucional, o qual terá início a partir de 01 dezembro  até 

30 de dezembro de 2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de dezembro de 2022. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 507 - DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na edição dos jogos da 

Copa do Mundo de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Divulgar  o horário de expediente desta Casa de Leis no dia de jogo da 

Seleção Brasileira de Futebol na quartas de final da Copa do Mundo 2022: 

 

No dia 09/12/2022 (sexta-feira), das 07h às 10h. 

 

Artigo 2º - O horário dos demais jogos da seleção brasileira de futebol será informado 

a medida que a equipe for se classificando para as fases seguintes da Copa do Mundo. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA                                                                                                              

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.335 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 87 

 

PROCON 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007265  

CONSUMIDOR: DIJALMA SOARES DOS SANTOS  

FORNECEDOR: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007265  

CONSUMIDOR: DIJALMA SOARES DOS SANTOS  

FORNECEDOR: J F REPRESENTAÇOES EIRELI  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada J F REPRESENTAÇOES EIRELI , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006426  

CONSUMIDOR: JAIRO FRANCO SEVERINO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0008117  

CONSUMIDOR: JAIRO FRANCO SEVERINO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005985  

CONSUMIDOR: N M FERREIRA EDIFICACOES EPP  

FORNECEDOR: ESPLANE ESPACOS PLANEJADOS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ESPLANE ESPACOS PLANEJADOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001088  

CONSUMIDOR: SIRLEI DA SILVA RODRIGUES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005045  

CONSUMIDOR: GEORGIA ZANOTTO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001615  

CONSUMIDOR: ELIZABETH MARMO DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0000647  

CONSUMIDOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001730  

CONSUMIDOR: APARECIDA FABIANA ROCHA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001441  

CONSUMIDOR: DAIANE NUNES SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de resposta do órgão competente para apresentação de laudo ou manifestação 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/10/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001565  

CONSUMIDOR: REGIANE CRISTINA DAS VIRGENS CORREIA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001425  

CONSUMIDOR: EDSON JOSE SILVEIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.17-0004252  

CONSUMIDOR: CARLOS BELO DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000982  

CONSUMIDOR: WALTER NUNES DE ALMEIDA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007586  

CONSUMIDOR: NAIARA FERREIRA DE SOUZA  

FORNECEDOR: UNIC EDUCACIONAL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada UNIC EDUCACIONAL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.17-0000995  

CONSUMIDOR: LEONILDO MAMORE  

FORNECEDOR: CONCESSIONARIA ROTA DO OESTE S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CONCESSIONARIA ROTA DO OESTE S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000715  

CONSUMIDOR: EDEVARD TELES DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003302  

CONSUMIDOR: SIDNEIA CRISTIANE BOFF  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005194  

CONSUMIDOR: RONEI ARRUDA CARDOSO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005215  

CONSUMIDOR: WAVINTON JOSÉ SOARES DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003464  

CONSUMIDOR: AMANDA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  

FORNECEDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada TELEFONICA BRASIL S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0000134  

CONSUMIDOR: FRANCISCA DAS DORES SOUZA CARDOSO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0000474  

CONSUMIDOR: MARIA CLEIDE XAVIER DIAS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003296  

CONSUMIDOR: CACILDA ALVES DIAS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005854  

CONSUMIDOR: PAULO RONEI BRAUN  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003315  

CONSUMIDOR: ROBSON DA SILVA SOUZA  

FORNECEDOR: MORRO DA MESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MORRO DA MESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A. , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0000673  

CONSUMIDOR: MARCELIO RIBEIRO SILVA  

FORNECEDOR: FAIR EDUCACIONAL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada FAIR EDUCACIONAL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LARISSA NEVES BRANDAO 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005260  

CONSUMIDOR: ALESSANDRA RIBEIRO DE LIMA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LARISSA NEVES BRANDAO 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003448  

CONSUMIDOR: SIDNEIA ALVES PEREIRA DOS SANTOS  

FORNECEDOR: UNOPAR EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada UNOPAR EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003448  

CONSUMIDOR: SIDNEIA ALVES PEREIRA DOS SANTOS  

FORNECEDOR: UNOPAR  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada UNOPAR , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003448  

CONSUMIDOR: SIDNEIA ALVES PEREIRA DOS SANTOS  

FORNECEDOR: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003657  

CONSUMIDOR: EDNEY ALVES PERROT  

FORNECEDOR: PAGSEGURO INTERNET LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada PAGSEGURO INTERNET LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003657  

CONSUMIDOR: EDNEY ALVES PERROT  

FORNECEDOR: NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL, LTDA.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL, LTDA. , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005068  

CONSUMIDOR: WELLYSON BRAGA MENDES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007493  

CONSUMIDOR: ELIZETH PEREIRA COSTA SILVA  

FORNECEDOR: CARLOS EDUARDO MASSUIA ME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CARLOS EDUARDO MASSUIA ME , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004868  

CONSUMIDOR: PABLUO WILLYAN RIBEIRO SILVA SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006778  

CONSUMIDOR: JOAO MIGUEL SOARES BORDINOSKI  

FORNECEDOR: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006778  

CONSUMIDOR: JOAO MIGUEL SOARES BORDINOSKI  

FORNECEDOR: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002738  

CONSUMIDOR: EDILEUSA DA SILVA MORAIS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000729  

CONSUMIDOR: WANDREO SILVA DOS ANJOS  

FORNECEDOR: PAGSEGURO INTERNET LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada PAGSEGURO INTERNET LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002186  

CONSUMIDOR: DANIELE FERREIRA DE SOUZA  

FORNECEDOR: DIGITAL ART REVELAÇÃO FOTOGRAFICA LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97) 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada DIGITAL ART REVELAÇÃO FOTOGRAFICA LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000206  

CONSUMIDOR: MARCELO FERREIRA DAMASCENO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002916  

CONSUMIDOR: MARIA APARECIDA DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002504  

CONSUMIDOR: FIDELCINA LOPES GALVÃO  

FORNECEDOR: JOSUE WILHAN ALVES DA SILVA & CIA LTDA ME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97). 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada JOSUE WILHAN ALVES DA SILVA & CIA LTDA ME , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004954  

CONSUMIDOR: MARIA DO CARMO BEZERRA DA SILVA  

FORNECEDOR: SISTEMA FACIL, INCORPORADORA IMOBILIARIA - 

RONDONOPOLIS I - SPE LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada SISTEMA FACIL, INCORPORADORA IMOBILIARIA - RONDONOPOLIS I - 

SPE LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002761  

CONSUMIDOR: MURILO GRISOLIA GRISOST  

FORNECEDOR: DIFERENCIAL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada DIFERENCIAL LOCADORA DE VEICULOS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 10/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004677  

CONSUMIDOR: CARLITO DA SILVA CAVALCANTE  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- incorreção na abertura / dados incompletos / abertura em duplicidade 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001934  

CONSUMIDOR: ZILA FERREIRA DE ALMEIDA SOUZA  

FORNECEDOR: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO 

GROSSO  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- ilegitimidade de parte. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004141  

CONSUMIDOR: DAYANE PRESTE NASCIMENTO  

FORNECEDOR: RAMANZINI INFORMATICA LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97). 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada RAMANZINI INFORMATICA LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001161  

CONSUMIDOR: JOÃO SANTOS DA SILVA  

FORNECEDOR: ANDRESSA MARIA HOMEN MARCORI  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97). 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ANDRESSA MARIA HOMEN MARCORI , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005114  

CONSUMIDOR: DIOGO PEREIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: TREINATEC BRASIL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada TREINATEC BRASIL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002346  

CONSUMIDOR: ODETE TAVARES LOPES  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO BRADESCO , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 28/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002826  

CONSUMIDOR: PRISCILA PINHEIROS LEMES  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO SA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO BRADESCO SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 28/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004202  

CONSUMIDOR: MANOEL MESSIAS BARRETO NETO  

FORNECEDOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.335 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 142 

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005293  

CONSUMIDOR: MICHELE SANTOS SILVA  

FORNECEDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada TELEFONICA BRASIL S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004931  

CONSUMIDOR: MARIA HELENA TAVARES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007316  

CONSUMIDOR: JACIMARI SILVA DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 28/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004736  

CONSUMIDOR: MARIA ELENA PRADA DE MORAES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão  

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 28/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004856  

CONSUMIDOR: GILDEMAR LIRA NAZARIO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000792  

CONSUMIDOR: CLEBER DE OLIVEIRA SILVA  

FORNECEDOR: MAGAZINE LUIZA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MAGAZINE LUIZA S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000792  

CONSUMIDOR: CLEBER DE OLIVEIRA SILVA  

FORNECEDOR: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 25/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004231  

CONSUMIDOR: LUCIANO SILVA DE MENEZES  

FORNECEDOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada COOPERATIVA DE CRÉDITO , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 10/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000052  

CONSUMIDOR: DIVINO VIEIRA DE MORAIS  

FORNECEDOR: BANCO DO BRASIL SA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

 Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO DO BRASIL SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004902  

CONSUMIDOR: MARCIA DE LIMA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de resposta do órgão competente para apresentação de laudo ou manifestação 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/10/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004932  

CONSUMIDOR: JOÃO WILDMAR CASALI  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

 DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/10/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.17-0001659  

CONSUMIDOR: ANSELMO DOMINGOS PIMENTAL  

FORNECEDOR: CONCESSIONARIA ROTA DO OESTE S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CONCESSIONARIA ROTA DO OESTE S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004831  

CONSUMIDOR: SONIA RODRIGUES CABRAL  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.17-0004272  

CONSUMIDOR: MELO & CEMBRANI LTDA EPP  

FORNECEDOR: MORRO DA MESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MORRO DA MESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A. , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0004240  

CONSUMIDOR: MAYCON CAMPOS CARNEIRO  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CAIXA ECONOMICA FEDERAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000653  

CONSUMIDOR: MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA GUIMARAES  

FORNECEDOR: MASTERCARD BRASIL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MASTERCARD BRASIL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000653  

CONSUMIDOR: MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA GUIMARAES  

FORNECEDOR: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000653  

CONSUMIDOR: MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA GUIMARAES  

FORNECEDOR: BANCO BMG S.A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO BMG S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003186  

CONSUMIDOR: SALVADOR FERREIRA DE JESUS  

FORNECEDOR: IDEALTREINAMENTOS E DESENVOLVIMENTO  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada IDEALTREINAMENTOS E DESENVOLVIMENTO , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003186  

CONSUMIDOR: SALVADOR FERREIRA DE JESUS  

FORNECEDOR: ASAAS GESTÃO FINANCEIRA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ASAAS GESTÃO FINANCEIRA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000721  

CONSUMIDOR: ANDRÉ ALMEIDA LISBOA  

FORNECEDOR: AUTO OMEGA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada AUTO OMEGA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000830  

CONSUMIDOR: SILVIA CRISTINA DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005294  

CONSUMIDOR: MARTA FELTRIN SHULTS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000775  

CONSUMIDOR: MARIA DE FATIMA MENDONÇA RODRIGUES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0004305  

CONSUMIDOR: SELMA DA SILVA CARDOSO  

FORNECEDOR: COMPARTILHA CLUB  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada COMPARTILHA CLUB , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação 

legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme 

dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PROCON 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116.003.490-2 

CONSUMIDOR: IVANI JOSE DE SANT´ANA 

FORNECEDOR: BANCO DO BRASIL 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos (fl. 84) 

se deu na data de 01/09/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se passaram mais 

de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos efeitos da prescrição 

do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, que 

é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou muito 

tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é justo que 

se continue a expor as pessoas à insegurança que o direito de 

reclamar mantém sobre todos, como uma espada de Dâmocles. A 

prescrição assegura que, daqui em diante, o inseguro é seguro; quem 

podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas relações 

sociais – fazer com que o homem possa saber com o que conta e com 

que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A prescrição 

administrativa no direito brasileiro antes e depois da lei nº 9783/99. 

Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro de Atualização 

Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na Lei 

9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito pela 

administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no âmbito da 

administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. Conforme a seguir 

transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas punitivas desenvolvidas no 

plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, recebem a incidência do disposto 

nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. Conjugam-se, pois, dois elementos na 

determinação do âmbito de aplicação da Lei 9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a 

contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) o 

caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 9.873/99 

não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados e municípios, 

pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 
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plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis aos 

interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas administrativas 

revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 e a 

segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em contendo, 

determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis - MT 
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DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.17-0001816 

CONSUMIDOR: THIAGO MARQUES 

FORNECEDOR: CAIXA ECONÔMICA E CONSTRUTORA  

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos (fl. 68) 

se deu na data de 11/07/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se passaram mais 

de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos efeitos da prescrição 

do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, que 

é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou muito 

tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é justo que 

se continue a expor as pessoas à insegurança que o direito de 

reclamar mantém sobre todos, como uma espada de Dâmocles. A 

prescrição assegura que, daqui em diante, o inseguro é seguro; quem 

podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas relações 

sociais – fazer com que o homem possa saber com o que conta e com 

que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A prescrição 

administrativa no direito brasileiro antes e depois da lei nº 9783/99. 

Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro de Atualização 

Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na Lei 

9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito pela 

administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no âmbito da 

administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. Conforme a seguir 

transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas punitivas desenvolvidas no 

plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, recebem a incidência do disposto 

nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. Conjugam-se, pois, dois elementos na 

determinação do âmbito de aplicação da Lei 9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a 

contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) o 

caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 9.873/99 

não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados e municípios, 

pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis aos 

interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas administrativas 

revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 
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(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 e a 

segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em contendo, 

determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis - MT 
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DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0115.000.155-0 

CONSUMIDOR: JOÃO FIDELIS DO ESPÍRITO SANTO 

FORNECEDOR: GOL  

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos (fl. 

129) se deu na data de 24/10/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se passaram 

mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos efeitos da 

prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, que 

é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou muito 

tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é justo que 

se continue a expor as pessoas à insegurança que o direito de 

reclamar mantém sobre todos, como uma espada de Dâmocles. A 

prescrição assegura que, daqui em diante, o inseguro é seguro; quem 

podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas relações 

sociais – fazer com que o homem possa saber com o que conta e com 

que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A prescrição 

administrativa no direito brasileiro antes e depois da lei nº 9783/99. 

Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro de Atualização 

Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na Lei 

9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito pela 

administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no âmbito da 

administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. Conforme a seguir 

transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas punitivas desenvolvidas no 

plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, recebem a incidência do disposto 

nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. Conjugam-se, pois, dois elementos na 

determinação do âmbito de aplicação da Lei 9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a 

contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) o 

caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 9.873/99 

não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados e municípios, 

pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis aos 

interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas administrativas 

revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 
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(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 e a 

segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em contendo, 

determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis - MT 
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DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.17-0002546 

CONSUMIDOR: VALDEIR APARECIDO TORREZAN  

FORNECEDOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS  

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos (fl. 60) 

se deu na data de 25/10/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se passaram mais 

de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos efeitos da prescrição 

do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, que 

é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou muito 

tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é justo que 

se continue a expor as pessoas à insegurança que o direito de 

reclamar mantém sobre todos, como uma espada de Dâmocles. A 

prescrição assegura que, daqui em diante, o inseguro é seguro; quem 

podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas relações 

sociais – fazer com que o homem possa saber com o que conta e com 

que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A prescrição 

administrativa no direito brasileiro antes e depois da lei nº 9783/99. 

Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro de Atualização 

Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na Lei 

9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito pela 

administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no âmbito da 

administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. Conforme a seguir 

transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas punitivas desenvolvidas no 

plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, recebem a incidência do disposto 

nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. Conjugam-se, pois, dois elementos na 

determinação do âmbito de aplicação da Lei 9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a 

contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) o 

caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 9.873/99 

não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados e municípios, 

pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis aos 

interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas administrativas 

revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 
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(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 e a 

segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em contendo, 

determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis - MT 
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DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO A.I. Nº: 2016.02.04 

CONSUMIDOR: COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR  

FORNECEDOR: SICOOB SERVIDOR 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos (fl. 

125) se deu na data de 18/08/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se passaram 

mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos efeitos da 

prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, que 

é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou muito 

tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é justo que 

se continue a expor as pessoas à insegurança que o direito de 

reclamar mantém sobre todos, como uma espada de Dâmocles. A 

prescrição assegura que, daqui em diante, o inseguro é seguro; quem 

podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas relações 

sociais – fazer com que o homem possa saber com o que conta e com 

que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A prescrição 

administrativa no direito brasileiro antes e depois da lei nº 9783/99. 

Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro de Atualização 

Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na Lei 

9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito pela 

administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no âmbito da 

administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. Conforme a seguir 

transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas punitivas desenvolvidas no 

plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, recebem a incidência do disposto 

nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. Conjugam-se, pois, dois elementos na 

determinação do âmbito de aplicação da Lei 9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a 

contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) o 

caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 9.873/99 

não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados e municípios, 

pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 
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plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis aos 

interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas administrativas 

revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 e a 

segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em contendo, 

determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis - MT 
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SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022. 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados o resultado da licitação em epígrafe, sessão pública 

realizada no dia 07/11/2022 às 09h00 (horário de Brasília) endereço 

eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA SER 

UTILIZADO NO TRATAMENTO DA ÁGUA PRODUZIDA NA ETA – 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E POÇOS TUBULARES, COM 

RECURSO PRÓPRIO.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s), documento(s) 

para habilitação e recursos apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), fora(m) 

considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame a(s) 

seguinte(s) empresa(s): LOTE 01 – VITTA QUIMICA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA, com o valor de R$1.165.000,00. LOTE 02 – FRACASSADO. 

LOTE 02 – HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA DE DOMISSANEANTES 

LTDA, com o valor de R$1.791.000,00. 

 

 

 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 
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SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022. 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados o resultado da licitação em epígrafe, sessão pública 

realizada no dia 24/11/2022 às 09h00 (horário de Brasília) endereço 

eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES E CONGÊNERES 

UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DE ROTINA NOS LABORATÓRIOS ÁGUA 

(ETA), COM RECURSO PRÓPRIO.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s) 

e documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), 

fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente 

certame a(s) seguinte(s) empresa(s): LOTE 01 – OBAH PRODUTOS E SERVICOS 

ANALITICOS EIRELI, com o valor de R$ 49.360,00. LOTE 02 –  IDEXX 

BRASIL LABORATORIOS LTDA, com o valor de R$ 125.000,00. LOTE 03 – 

LIOSERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA-EPP, 

com o valor de R$ 24.900,00. LOTE 04 - FRACASSADO. 

 

 

 

 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 
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SISPMUR 

 

EDITAL Nº 002/2022. 

 

ELEIÇÃO DO SISPMUR - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS/MT – TRIÊNIO 2023 A 2025 

 

A COMISSÃO ELEITORAL DA ELEIÇÃO DO SISPMUR - SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS/MT, designada 

pela Portaria 016/SISPMUR/2022, publicado no DIORONDON nº 5.319 de 11 de 

novembro de 2022, página 104, eleita em Assembleia Geral Extraordinária conforme 

Ata nº 026 do dia 11 de novembro de 2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o Edital 001/2022 e Estatuto Social, faz saber o que segue: 

 

 

CONSIDERANDO que o Edital  n.º 001/2022 estabelece a data de realização das 

eleições no dia 09 de dezembro de 2022; 

 

CONSIDERANDO que o ano letivo das escolas municipais se encerra no dia 09 de 

dezembro de 2022, de modo que o espaço físico e os servidores estarão voltados para a 

finalização das atividades, já prejudicadas pela municipalização do ensino; 

 

CONSIDERANDO as diversas manifestações recebidas pela Comissão Eleitoral sobre 

impedimentos em ceder os locais de votação e servidores para exercer a função de 

mesários; 

 

CONSIDERANDO que a seleção brasileira se classificou para disputa das quartas de 

final na Copa do Mundo FIFA 2022, que ocorrerá no dia 09 de dezembro de 2022; 

 

CONSIDERANDO a Portaria ME nº 9.763, de 9 de novembro de 2022, que estabelece 

orientações aos órgãos e entidades integrantes da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, acerca do expediente nos dias de jogos da Seleção Brasileira 

de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022; 

 

CONSIDERANDO o risco de prejuízos à eleição no dia 09 de dezembro de 2022 e 

que não há impedimento para a antecipação das eleições; 

 

 

RESOLVE: 

 

1. Antecipar a data de realização das eleições para o dia 08 de dezembro de 2022, 

das 8:00 às 17:00 horas; 

 

2. Todas os prazos que dependam da data da realização das eleições, restam 

automaticamente adequados; 

 

3. A única chapa inscrita manifestou expressa concordância com a antecipação das 

eleições, conforme ata lavrada pela comissão eleitoral; 
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4. As demais disposições do Edital n.º 001/2022 permanecem inalteradas. 

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

DANILO IKEDA CAETANO 

 Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

 

TATIANE RAMALHO DE ABREU 

Secretária da Comissão Eleitoral 

 

 

 

SILVANA ROSA DE JESUS 

NASCIMENTO 

Membro da Comissão Eleitoral 

 

CLEUDEMAR RODRIGUES 

VIEIRA 

Membro da Comissão Eleitoral 

 

 

 

OSMARINA PEREIRA DA SILVA 

Membro da Comissão Eleitoral

 

 

 

EVANILDE JOSÉ DE ABREU VALADARES 

Membro da Comissão Eleitoral 
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ANEXO IV 

 

CRONOGRAMA 

 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 17 de novembro de 2022 

Inscrição das chapas 18 a 28 de novembro de 2022 

Publicação das chapas inscritas 29 de novembro de 2022 

Locais de votação e relação de 

votantes 
29 de novembro de 2022 

Impugnação de candidatura  30 de novembro a 01 de dezembro de 2022 

Análise da impugnação 06 e 07 de dezembro de 2022 

Credenciamento fiscal da chapa 07 de dezembro de 2022 

Eleição e resultado 08 de dezembro de 2022 

Nova eleição em caso de anulação 09 de janeiro de 2023 
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SISPMUR 

 

EDITAL Nº 003/2022. 

 

ELEIÇÃO DO SISPMUR - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS/MT – TRIÊNIO 2023 A 2025 

 

A COMISSÃO ELEITORAL DA ELEIÇÃO DO SISPMUR - SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS/MT, designada 

pela Portaria 016/SISPMUR/2022, publicado no DIORONDON nº 5.319 de 11 de 

novembro de 2022, página 104, eleita em Assembleia Geral Extraordinária conforme Ata 

nº 026 do dia 11 de novembro de 2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

Edital 001/2022 e Estatuto Social, faz saber o que segue: 

 

 

5. Convocar mesários para participar da eleição para escolha da Diretoria e 

Conselho Fiscal do SISPMUR para o triênio 2023-2025, que ocorrerão dia 08 

de novembro, sexta-feira; 

 

6. Será disponibilizado aos mesários café da manhã, almoço e combustível, fornecidos 

pelo SISPMUR. 

 

 

Rondonópolis-MT, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

DANILO IKEDA CAETANO 

 Presidente da Comissão Eleitoral 
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      ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A 

CONTRATOS E INSTRUMENTO CONGÊNERES  

  MÊS/ANO: NOVEMBRO/2022     

    

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/AN

O 

VALOR 

EMPENH

ADO 

PROC. 

LICITATÓ

RIO 

Nº 

CONVÊN

IO 

  ADITIVOS 

TIPO DE 

ALTERAÇÃO 

CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCI

A 

VALOR Nº. NE 

 

 

2° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO  

DE PRAZO  

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS 

 

 

905/2021 

 

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

 

05 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃ

O 

 

 

 

 

 

 

 

2° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO  

DE PRAZO  

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS 

 

 

938/2021 

 

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

 

04 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 06 

MESES DE 

EXECUÇÃ

O 
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2° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO  

DE PRAZO  

 

UPX CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI 

 

 

84/2022 

 

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

 

02 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃ

O 

 

 

 

 

 

 

 

1° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO E VALOR 

 

EVOLUTION 

NEGOCIOS 

EMPRESARIAIS 

LTDA 

 

 451/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO  

E VALOR 

 

 

02 MESES 

DE 

EXECUÇÃ

O 

 

 

R$ 599.260,49 

 

 

 

1° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO E VALOR 

 

HEC 

EMPREENDIMENTOS 

E CONSTRUÇÕES 

LTDA 

 

 453/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO  

E VALOR 

 

 

03 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃ

O 

 

 

R$ 215.207,42 

 

 

 

1° APOSTILAMENTO 

DE INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

 

HEC 

EMPREENDIMENTOS 

E CONSTRUÇÕES 

LTDA 

 

 454/2022 

 

APOSTILAMENTO DE 

INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 
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2° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO  

DE PRAZO  

 

CAROLINA SANTOS & 

CIA LTDA 

 

 

526/2022 

 

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

 

01 MÊS DE 

VIGÊNCIA 

E DE 

EXECUÇÃ

O 

 

 

 

 

 

 

 

1° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO  

DE PRAZO  

 

UPX CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI 

 

 

587/2022 

 

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

 

01 MÊS DE 

VIGÊNCIA 

E 02 

MESES DE 

EXECUÇÃ

O 

 

 

 

 

 

 

 

1° APOSTILAMENTO 

DE INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS 

 

 713/2022 

 

APOSTILAMENTO DE 

INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

 

   

 

 

Rondonópolis-MT ,06 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

____________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  

 


		2022-12-08T08:36:00-0400
	VIVIANE PEREIRA DE SOUZA




